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INDICAÇÃO NO
Do Sr. Deputado Valdelino Barceios

Sugere ao Excelentíssimoêiããi$81i;êÜiw
do Distrito Federal, a realização de
operação tapa buracos, na Avenida
Potiguar, atrás da Escola Classse 102,
na Região Administrativa do Recanto
das Emas-DF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador, a
realização de operação tapa buracos, na Avenida Potiguar, atrás da Escola Classe
102, na Região Administrativa do Recanto das Emas-DF.

JUSTIFICAÇÃO

Em atendimento a demandas da população na Região Administrativa do

Recanto das Emas, é que se faz necessário a realização de operação tapa buracos,

na Avenida Potiguar, atrás da Escola Classe 102 no Recanto das Emas. No início de

2019 foi instituído através do Decreto n'39.615/2019, o plano SOS DF, e neste

contexto, é que pedimos a intensificação da operação tapa buracos no local

mencionado.

}

O asfalto nesta Avenida principal se encontra em situação precária,

necessitando urgentemente de recuperação, possibilitando à mobilidade e facilitando

o tráfego de veículos na região.

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante valor social, económico

e de mobilidade urbana, conclamo aos nobres pares desta Casa Legislativa a

aprovarem a presente indicação.

Sala das Sessões,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

OISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

11] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDFI

r ] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1.1iZI CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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